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PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM ^^; 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 09412024. 

ORIGEM: PROCESO N° 156/2024-SEMSA. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2024 - SELCO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. 
CNPJ: 04.056.214/0001-30 

`a. ~s !•1 ,, _ 

CONTRATADA: S DE QUEIROZ MARTINS COM. E SERV. IMPO 9E E 
lQtTsi  , , CNPJ: 34.798.934/0001-32 t 

_SPONSAVEL: SIMÕES DE QUEIROZ MARTINS 

OBJETO: retificação do item 3.1, da Clausula Terceira — Valor dos Recursos ë Preços e do 
Pagamento, remanejamento de quantitativo de itens constantes no Termo de Referência e 
redução do valor contratado em R$4,39 (quatro reais e trinta e nove centavos), que 
equivale a 0,000231% do ajuste. 

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2025. 

Rua Rodrigo José da Silva, 37, Centro. Bonfim/RR. CEP.69.380-000 
CNPJ 04 056214/0001-30 
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GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N° 094/2024 - ORIGEM: PROCESO N° 156/2024-
SEMSA. PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2024 - SELCO. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N°094/2024. 

ORIGEM: PROCESO N° 156/2024-SEMSA. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2024 - SELCO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. 
CNPJ: 04.056.214/0001-30 

CONTRATADA: S DE QUEIROZ MARTINS COM. E SERV_ 
IMPORT. E EXPORT. LTDA 
CNPJ: 34.798.934/0001-32 

RESPONSAVEL: SIMÕES DE QUEIROZ MARTINS 

OBJETO: retificação do item 3.1, da Clausula Terceira — Valor dos 
Recursos e Preços e do Pagamento, remanejamento de quantitativo de 
itens constantes no Termo de Referência e redução do valor 
contratado em R$4,39 (quatro reais e trinta e nove centavos), que 

•uivale a 0,000231% do ajuste. 

DATA DA ASSINATURA 10/06/2025. 
Publicado por: 

Eliane Santana Santos 
Código Identificador:F3A34B67 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N°095/2024 - ORIGEM: PROCESO N° 157/2024-
SEMSA. PREGÃO PRESENCIAL N°046/2024 - SELCO. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N°O95/2024. 

ORIGEM: PROCESO N° 157/2024-SEMSA. 
PREGÃO PRESENCIAL N°046/2024 - SELCO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. 
CNPJ: 04.056.214/0001-30 

CONTRATADA: M.Y.M. VIEIRA EIRELI 
CNPJ: 26.600.768/0001-90 

SSPONSAVEL: MICHAEL YURI MANN VIEIRA 

OBJETO: o remanejamento de quantitativo de itens constantes no 
Termo de Referência e redução do valor contratado em R$0,19 
(dezenove centavos), que equivale a 0,000025% do ajuste. 

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2025. 
Publicado por: 

Eliane Santana Santos 
Código ldentificador:DFF4A617 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2025-
SELCO - PROCESSO N° 105/2025- SMED. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial N° 016/2025- SELCO - Processo N° 105/2025—
SMED. 
Data do Certame e Hora: 22/07/2025— 10:00(horário local). 
Local: Sala da Comissão de Contratação — SELCO, da Prefeitura 
Municipal de Bonfim/RR. 
OBJETO: A contratação de empresa para realizar serviços de reforma 
e manutenção de móveis escolares tipo (Carteiras universitárias, 
mesas de professores, mesas de refeições e armários) para atender as 

necessidades da rede municipal de ensino da Secretaria Municipal de 
Educação — SMED da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
O Edital e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados na 
sala da Comissão de Contratação, no horário das 07:30hrs as 13:00hrs 
ou pelo e-mail selcobonfim@gmail.com. 
BONFIM/RR, em 08 de julho 2025 

CIRILO KING 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Eliane Santana Santos 

Código Identificador:8 I 4D93BB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO PROCESSO LICITATÓRIO N°031/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO 

Processo Licitatório n°031/2023 
Pregão Eletrônico n° 005/2023 

O Municipal de Bonfim — RR, atravês do excelentíssimo senhor 
Prefeito Municipal Romualdo Feitosa Silva, usando as atribuições que 
lhe são conferidas, e, em conformidade com normas previstas na Lei 
n° 14.133/2021, nos princípios da legalidade, eficiência e 
economicidade que norteiam a Administração Pública, decide por 
anular o ato administrativo que inabilitou a licitante PODIUM 
TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ N° 
03.867.271/0001-37, no procedimento do Pregão Eletrônico n° 
005/2023, cru relação aos LOTES 01 e 03, tendo por base a seguinte 
fundamentação: 
1— DO OBJETO 
Trata-se de ANULAÇÃO do procedimento licitatório na modalidade 
Pregão na forma Eletrônica, que tem como objeto a contratação de 
empresa para prestação de serviços de transporte escolar da rede 
pública de educação do município de Bonfim, conforme as rotas 
descritas no Termo de Referência. 
II — DA FUNDAMENTAÇÃO 
Conforme determinação judicial nos autos do PROCESSO 0800642-
42.2023.8.23.0090, que tramitou na Vara da Fazenda Pública de 
Bonfim, a administração recepcionou o entendimento do douto juizo, 
por meio da sentença datada de 20/2/2024, e, desta forma, procede a 
ANULAÇÃO do ato administrativo que inabilitou a licitante 
PODIUM TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ 
N° 03.867.271/0001-37, no procedimento do Pregão Eletrônico n° 
005/2023, em relação aos LOTES 01 e 03, nos termos do Artigo 71 da 
Lei n° 14.133/2021. 
Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos 
com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os atos subsequentes 
que deles dependam, o que inclui a nulidade do contrato, acarretando 
inclusive, o desfazimento dos efeitos da licitação. 
No presente caso, trata-se de cumprimento de sentença, o que reporta 
a anulação dos atos processuais dede a habilitação da empresa LEO R 
NERY, CNPJ: 11.598.245/0001-89, inclusive tornando nulo o 
contrato 071/2023, de 15/8/2023. 
O Artigo 71 da lei 14.133/2021 diz: 
Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 
exauridos os recursos administrativos, o processo licitntórlo será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
1- determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
II- revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
III - proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante 
provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
Insanável; 
IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
§ 10 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os 
atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes 
que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de 
quem lhes tenha dado causa. 
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